PARECER Nº 271, DE 2002
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE A EMENDA APRESENTADA AO PROJETO DE LEI N.º 86, DE 1999.

De autoria do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade de serem operados por ascensoristas os elevadores dos edifícios destinados ao funcionamento de órgãos ou serviços públicos e os prédios de uso predominantemente comercial.

Após o regular trâmite regimental, o projeto, que tramita em regime de urgência, retornou ao exame das comissões técnicas, nos termos do artigo 193, do Regimento Interno, para análise da emenda apresentada em conformidade ao artigo 175, II do referido diploma legal.

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º artigo 31 do mesmo diploma legal, analisar a emenda em seus aspectos jurídicos, constitucionais e legais.

Ao fazê-lo, verificamos que a emenda de n.º 2 objetiva dar nova redação ao “caput”  e ao §1º do artigo 1º, de maneira que a lei recaia sobre edifícios com mais de quinze andares, ao invés dos três andares originalmente previstos; delimita a definição de edifício, para os fins no disposto nesta lei, para aqueles destinados a órgãos e serviços públicos.

A matéria tratada,  a mesma do projeto original, é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III  e 24 "caput", da Constituição Estadual e 146, inciso III do Regimento Interno.

Assim, não havendo, nos aspectos que nos cumpre examinar, qualquer impedimento que obste a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação da emenda de n.º 2 ao  Projeto de lei nº 86, de 1999.
É o nosso parecer.
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